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LEI MUNICIPAL Nº 4.936, DE 19 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a obrigatoriedade de
que ao lado de todo ponto de ônibus recém
construído no município, contenha a Faixa
de Pedestres e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito Municipal,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam na obrigatoriedade de que ao lado dos futuros pontos recém
construídos no município, sejam demarcadas a faixa de pedestres, visando proporcionar
seguridade aos passageiros e demais pedestres.

Parágrafo único. Fica a critério do setor responsável a distancia e o melhor
lado para a colocação da Faixa de Pedestres.

Art. 2º As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de verba
orçamentária própria, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tatuí, 19 de Março de 2015.

JOSÉ MANOEL CORREA COELHO
PREFEITO MUNICIPAL
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